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TRIBUNAL DE JUSTI¢A DO ESTADO DE SëO PAULO
COMARCA DE SëO PAULO
FORO CENTRAL CRIMINAL BARRA FUNDA
19Û VARA CRIMINAL
Av. Dr. Abra«o Ribeiro, 313, Rua 5 - 1Ü Piso - Salas 1-385 e 1-386, Barra 
Funda - CEP 01133-020, Fone: (11) 2868-7113, S«o Paulo-SP - E-mail: 
sp19cr@tjsp.jus.br
Hor§rio de Atendimento ao P¼blico: das 13h00min ¨s17h00min

CERTIDëO DE OBJETO E P£ ï CRIMINAL 

LEONARDO ZOLIN DE FREITAS, Chefe de Se­«o Judici§rio do Cart·rio da 19Û Vara 
Criminal do Foro Central Criminal Barra Funda, na forma da lei, CERTIFICA que pesquisando 
dados do Processo Digital nÜ: 1512967-37.2019.8.26.0228 - Ordem nÜ 2019/001411 - Classe: 
Procedimento Especial da Lei Antit·xicos - Assunto: Tr§fico de Drogas e Condutas Afins, em 
que figura como R®u VANDERLEY ESTEVAM DA SILVA, Solteiro, Motorista, RG 
30880546, CPF 295.836.818-14, pai FRANCISCO ESTEVAM DA SILVA, m«e CELIA MARIA 
GABRIEL DA SILVA, Nascido/Nascida 09/12/1979, de cor Pardo, natural de Campina Grande - 
PB, Outros Dados: Tel. (11)97378-3627, com endere­o ¨ PRESO NO CDP DE DIADEMA, 
verificou constar o seguinte:

Data da Distribui­«o: 10/07/2019
Documento de Origem: CF, CF, BO, CF, BO, CF, BO nÜ: 2158652/2019 - 101Ü D.P. JDIM 

IMBUIAS, 5534427 - 101Ü D.P. JDIM IMBUIAS, 4458/19/374 - 101Ü 
D.P. JDIM IMBUIAS, 2158652 - 101Ü D.P. JDIM IMBUIAS, 
4458/19/374 - 101Ü D.P. JDIM IMBUIAS, 2158652 - 101Ü D.P. JDIM 
IMBUIAS, 4458/19/374 - 101Ü D.P. JDIM IMBUIAS

Hist·rico da Parte VANDERLEY ESTEVAM DA SILVA

29/05/2019 - Data do Fato - Art. 35 "caput" e Art. 33 "caput" ambos do(a) SISNAD 
Local: RUA FRANCISCO IZIDRO, 192 
CIDADE DUTRA - S.PAULO/SP - 04835160 
29/05/2019 - Pris«o - Tipo de pris«o: Flagrante; Local de pris«o: 101Ü Distrito Policial - J. 
das Embuias 
30/05/2019 - T®rmino da Pris«o 
30/05/2019 - Pris«o - Tipo de pris«o: Preventiva; Local de pris«o: Centro de Deten­«o 
Provis·ria de Diadema 
09/07/2019 - Oferecida a Den¼ncia - Art. 33 "caput" do(a) SISNAD 
06/08/2019 - Recebida a Den¼ncia - Art. 33 "caput" do(a) SISNAD 
13/11/2019 - Senten­a Absolut·ria - Art. 386 "caput", VII do(a) CPP 
13/11/2019 - Tr©nsito em Julgado para o Minist®rio P¼blico - Senten­a Absolut·ria 
13/11/2019 - Tr©nsito em Julgado para a Defesa - Senten­a Absolut·ria 
13/11/2019 - Publica­«o da Senten­a 
14/11/2019 - Alvar§ de Soltura Cumprido

Situa­«o Processual:
PROCESSO ARQUIVADO - EXTINTO

NADA MAIS. O referido ® verdade e d§ f®. S«o Paulo, 24 de julho de 2024.

ñEsta certid«o ® fornecida de acordo com o artigo 5Ü, inciso XXXIV, al²nea ñbò, da 

Constitui­«o Federal. Caber§ ao requerente ou destinat§rio da certid«o a responsabilidade 

por eventual uso ou divulga­«o das informa­»es nela contidas.ò

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSëO ê MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caieiras

FORO DE CAIEIRAS

1ª VARA

Avenida Dr. Armando Pinto, 360, Centro - CEP 07700-175, Fone: (11 

)2189-9203, Caieiras-SP - E-mail: caieiras@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

ELVIS PLESLEY BALDINI, Supervisor de Serviço do Cartório da 1ª Vara e 2ª Vara Judicial da 

Comarca de Caieiras do Foro de Caieiras, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0000602-13.2013.8.26.0106 - Ordem 

nº 2013/000257 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Quadrilha ou Bando, 

em que figura como Réu VANDERLEY ESTEVAM DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, 

Autônomo, RG 30880546, pai Francisco Estevam da Silva, mãe Celia Maria Gabriel da Silva, 

Nascido/Nascida 09/12/1979, de cor Pardo, natural de Campina Grande - PB, com endereço à 

RUA GENERAL JOSE CORREIA, Nº 200, jardim mirian, CEP 04854-090, São Paulo - SP, Fone 

28314297, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 15/02/2013
Documento de Origem: CF, IP nº: 596/2013 - Delegacia de Polícia de Caieiras, 73/2013 - 

Delegacia de Polícia de Caieiras

Histórico da Parte Vanderley Estevam da Silva

14/02/2013 - Data do Fato 
14/02/2013 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Centro de Detenção 
Provisória de Guarulhos II 
28/02/2013 - Oferecida a Denúncia - Art. 16 "único", III, IV do(a) LEI 10.826 c/c Art. 29 
"caput" e Art. 288 "único" ambos do(a) CP e Art. 14 "único" do(a) LEI 10.826 
06/03/2013 - Recebida a Denúncia - Art. 16 "único", III, IV do(a) LEI 10.826 c/c Art. 29 
"caput" e Art. 288 "único" ambos do(a) CP e Art. 14 "único" do(a) LEI 10.826 
24/10/2013 - Liberdade Provisória Concedida sem Fiança 
24/10/2013 - Alvará de Soltura Cumprido 
13/04/2018 - Sentença Absolutória - Art. 386 "caput", VII do(a) CPP 
13/04/2018 - Publicação da Sentença 
23/04/2018 – Trânsito em julgado para o Ministério Público

Situação Processual:

04/08/2023 - Acórdão de Apelação Criminal - Conhecendo do apelo apresentado por 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO 
para, reconhecendo a preliminar, anular o feito até a sentença atacada retornando os autos 
àquele Juízo. V.U.
Recebidos os Autos do Tribunal de Justiça - 21/09/2023 10:51:42 
Remetidos os Autos para o Ministério Público com Vista - 25/10/2023 10:02:35

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Caieiras, 27 de novembro de 2023.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 
Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação das 

informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA


